










TOXIC TOUR:
EDUCAÇÃO PARA
REVOLUCIONAR

Por Thayná Caiafo



Compreendemos que o diálogo a respeito da gravidade da emergên-
cia climática deve alcançar todos os públicos e que existem diversas 
maneiras de expandir nossa luta. A educação ambiental é uma das 
principais formas de troca com a sociedade, uma interseção entre o 
conhecimento teórico e prático, tradicional e científico. Através da 
educação ambiental mostramos à sociedade que os problemas que 
nos afligem também atingem o meio ambiente e vice-versa. A resolu-
ção da emergência climática necessariamente perpassa as demandas 
do direito à vida, à saúde e a um meio ambiente ecologicamente 
equilibrado. Aplicada de forma a exercitar o pensamento crítico e 
promover o debate de maneira acessível, a educação ambiental tem 
o grandioso potencial de expandir o apoio na luta contra projetos do 
poder público que ameaçam a população e o meio ambiente, indo 
contra a agenda 2030 assinada pelo Brasil em 2015 (COLGLAZIER, 2015).

Por entendermos a importância da mobilização social como parte 
fundamental da campanha #ForaTermelétrica, realizamos o “Toxic Tour”, 
um evento socioambiental que promoveu o debate sobre os impactos 
do CIPP durante visitas a pontos estratégicos para compreensão dos 
danos. O tour buscou sensibilizar acerca das consequências socioam-
bientais e climáticas das termelétricas, como a sua contribuição para 
a insegurança hídrica do Cauípe e a maneira que afeta a população. 
A equipe de realização contou com minha coordenação, dois debate-
dores, o professor Alexandre Araújo Costa (UECE), a ativista Beatriz 
Azevedo, e quatro profissionais de audiovisual.2 

Durante uma reunião do #ForaTerméletrica realizada para pensar 
a execução da atividade, conversamos sobre o público-alvo e enten-
demos a necessidade de aprofundar o debate com os ambientalistas 
e, principalmente, com os indígenas, conectando o conhecimento 
tradicional, de causa e científico. Decidimos realizar uma convocação 
interna nos coletivos componentes da campanha e contatar lideran-
ças do povo Anacé para convocar internamente as aldeias. A decisão 

2 Vale ressaltar que esta ação, além do apoio financeiro do iCS, contou com a ajuda do movimento "Famílias 
pelo Clima".
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partiu de uma prévia análise de risco, onde refletimos que a divulga-
ção nas redes sociais poderia atrair alguma repressão à mobilização, 
já que a região sofre historicamente com conflitos relacionados à 
água (REIS, 2016) e com a própria instalação do CIPP (FIOCRUZ, 2018).

Organizamos dois ônibus fretados para garantir o transporte dos par-
ticipantes, principalmente por conta da distância, já que as estruturas 
do CIPP localizam-se a quilômetros de distância uma da outra, e esse 
conglomerado já é distante, com uma média de 40 km dos centros de 
Caucaia e Fortaleza. O primeiro ônibus saiu de Fortaleza, contando 
com a presença de ambientalistas de diversos coletivos, e o segundo 
ônibus saiu de Caucaia para uso dos indígenas Anacé de três aldeias: 
aldeia Parnamirim, aldeia Japuara e aldeia Cauípe.

O trajeto contou com quatro paradas em localidades estratégicas que 
ajudaram a compreender as complexas problemáticas envolvendo as 
termelétricas do CIPP. A primeira parada ocorreu ao lado da Subesta-
ção Pecém II, central de distribuição de energia, ao lado da termelétrica 
Usina Porto do Pecém II, onde foi explicado, pelo professor Alexandre, 
o impacto das térmicas no consumo de água, como afetam o acesso 
da população à água devido ao grande volume de água que usam para 
resfriar as caldeiras, evaporando a maior parte desse volume. Alertou 
também para o alto nível de contribuição das termelétricas para o 
efeito estufa, o que também põe em risco nossa segurança hídrica, e 
como isso é fomentado pelo governo do estado do Ceará, ao garantir 
benefícios fiscais para termelétricas no estado (GLOBO, 2016).

O segundo ponto do trajeto foi na região da Parada, local onde ocor-
reu a ocupação da Comunidade da Parada (FIOCRUZ, 2018). O professor 
Alexandre falou dos conflitos que culminaram na ocupação, como 
a instalação do sistema adutor para captação de água em poços 
nas Áreas de Proteção Ambiental (APA) do Lagamar do Cauípe e do 
Pecém para abastecimento do CIPP (ARAÚJO, 2017) e a reintegração de 
posse violenta na comunidade do Buritizinho. Beatriz falou das ma-
nifestações que ocorreram em defesa da água (O POVO, 2018) e, em seguida, 
um “tronco velho”, liderança do povo Anacé, contou um pouco da 
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história da ocupação, as injustiças cometidas e sua participação na 
resistência (VERDELUZ, 2022).

Infelizmente, a Comunidade da Parada foi forçada a deixar o seu 
território, sendo realocada para uma localidade que não atende às con-
dições básicas para garantir a saúde e a qualidade de vida da população.

A terceira parada ocorreu na entrada do Porto do Pecém, a fim de 
observar sua esteira de carvão, onde o professor Alexandre explicou 
sobre o impacto do pó de carvão na saúde e no meio ambiente e so-
bre a inadequação mínima da esteira que leva o carvão do porto até 
a termelétrica, já que não possui proteção contra a dispersão do pó.

Debatemos sobre a falta de armazenamento minimamente seguro 
do pó de carvão, que é acumulado em uma montanha de rejeitos a 
céu aberto, sofrendo impactos da chuva e dos ventos que o carregam, 
afetando a saúde das pessoas e do meio ambiente. A região para 
onde a comunidade da Parada foi realocada está localizada a poucos 
quilômetros da montanha de rejeitos do CIPP e sofre com a ocor-
rência constante do pó de carvão. As interações continuaram e mais 
relatos do pó que cobrem as casas dos moradores a mais de 10 km de 
distância do CIPP foram pontuados enquanto conversávamos sobre 
o carvão, seus problemas de uso, armazenamento e consequências.

Um momento de grande impacto para os participantes ocorreu 
durante o relato doloroso de uma senhora Anacé, que contou que 
sua prima, moradora do assentamento da Parada, começou a ter os 
problemas cardíacos agravados após a realocação da comunidade. 
A senhora nos relatou que todos desconfiavam que o problema era 
por conta do pó de carvão, que cobria suas plantações, suas casas e 
seus móveis e que, mesmo limpando, algumas horas depois já estava 
tudo coberto novamente. Após consultas médicas, as suspeitas foram 
confirmadas: os problemas de saúde eram associados ao CIPP, exames 
apontaram obstrução de suas veias pelo pó do carvão (VERDELUZ, 2022). 
Ouvíamos sua voz parados sob o sol, em frente ao Porto do Pecém e 
ao lado da esteira de carvão, tristes e revoltados com a dura realidade 
que evidencia a irresponsabilidade do poder público. 
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Ao longo do tour debatemos sobre três pontos responsáveis pela  
insegurança hídrica no Cauípe: as consequências das mudanças cli-
máticas que potencializam as secas no Nordeste, a retirada de água 
que prioriza a alimentação do setor industrial em detrimento da po-
pulação e a contribuição das termelétricas para o aquecimento global.

Créditos: Iago Barreto
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Reconhecendo a importância da atividade, utilizamos várias estraté-
gias de audiovisual a fim de registrar a experiência e divulgar nas redes 
sociais. Durante todo o evento fomos acompanhados por profissio-
nais do audiovisual que fotografaram e filmaram as movimentações a 
fim de produzir conteúdo para as redes sociais, onde podemos alcan-
çar um público mais amplo. Com esse objetivo, confeccionamos uma 
faixa escrita “SOS Cauípe” para levarmos ao último ponto de parada 
da atividade, a lagoa do Cauípe.

Realizamos a quarta e última parada na lagoa do Cauípe para produzir 
uma forma de incidência chamada foto-oportunidade. Juntos abrimos 
a faixa escrita “SOS Cauípe” na areia e formamos um círculo ao redor 
dela, dando as mãos. Nesse momento, os indígenas Anacé iniciaram 
suas orações e em seguida fizeram um toré, manifestação cultural que 
envolve música e religiosidade.

Através de cantos e toques, os indígenas ecoaram suas vozes que 
entoavam dor e resistência. Enquanto isso, um piloto de drone, 
morador de Caucaia, que ofereceu seu trabalho a fim de auxiliar 
na luta em defesa do Cauípe, guiou o equipamento que sobrevoou 
o momento, captando imagens e vídeos do momento de honra a 
ancestralidade do território.

Por fim, já encerrando a atividade, tivemos uma grande surpresa: o 
inesperado relato do motorista do ônibus que nos guiou. O motorista 
nos relatou que passou todo o caminho ouvindo com curiosidade as 
conversas e informações que trocamos. Registramos enquanto ele 
relatava acreditar que a luta ambiental era “coisa de desocupado”, mas 
após ouvir por toda manhã as trocas de conhecimento, apontou a 
importância da chegada de informações à sociedade e como isso o fez 
pensar diferente (VERDELUZ, 2022). Por fim, disse que falaria com os amigos 
sobre o que tinha aprendido ali.

Para divulgar a mobilização, unimos as imagens feitas durante o 
“Toxic Tour” a um release e enviamos para jornais de grande circulação. 
Também organizamos uma publicação para ser realizada no mesmo 
horário nas páginas do Instituto Verdeluz em conjunto com os cole-
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tivos e parceiros nas redes sociais. Conseguimos publicação em um 
jornal impresso de grande veiculação, O Povo, e em jornais online, 
como o Jangada Online, o Jornal Caucaia e o Jornal América.

O debate perdurou através das publicações nas redes sociais, realiza-
mos reuniões para analisar o evento, recebemos um bom feeedback 
do povo Anacé e com o material de audiovisual foram produzidos 
vídeos para contribuir com a luta contra termelétricas no Ceará. 

O trabalho segue com luta e resistência em coletivo. Devemos 
continuar juntos lutando pelo direito à natureza ecologicamente 
sustentável, buscando divulgar informações com embasamento 
científico de maneira didática e acessível para todos, com enfoque 
na necessidade da litigância climática e na transição energética para 
energia limpa, justa e inclusiva. 

Créditos: Beatriz Azevedo
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SEGUIMOS
PELO DIREITO 

À VIDA!



POR QUE A ESCOLHA 
PELO AUDIOVISUAL?

Por Raquel Amaral



Pautar uma grande mudança a nível energético no estado do Ceará 
demanda que a pauta chegue ao maior número de pessoas possível. E 
exige que a população cearense esteja ciente da grande destruição a 
nível socioambiental que acontece quando fazemos uso de energias de 
origem suja, como é o caso do carvão e do gás natural. 

A imagem em movimento tem uma força do agora, da experiência, 
quase que do toque. Ela aproxima o público da questão e pode, se 
bem executada, estabelecer um diálogo que convida quem assiste à 
incorporação de si na questão pautada pelo filme. A construção de 
materiais audiovisuais surge, então,  como uma estratégia para tentar 
suprir a demanda dos novos formatos de mídias e redes sociais, em 
um exercício de levar informações acessíveis, práticas, palpáveis para 
a população cearense que ainda não sente os impactos diretos das 
termelétricas do CIPP. A intenção é fazer com que esse público comece 
a ser atravessado pelas informações em torno dos impactos negativos 
que as termelétricas causam na população local, regional e mundial.

Desse modo, o projeto constrói sua narrativa sempre acompanhada 
de materiais audiovisuais que trazem apelo de conscientização e que 
convidam o público para a adesão da pauta ambiental.

TOXIC TOUR 

A ação, que contou com apoio do projeto do Instituto Verdeluz deno-
minado Clima de Urgência, reuniu quase 100 pessoas em um toxic tour 
pela região das termelétricas, sensibilizando ativistas para os impactos 
dessa fonte de energia baseada na queima de combustíveis fósseis. O 
tour foi finalizado em um ato em lugar público, no Lagamar do Cauípe, 
onde uma faixa de 10 metros foi aberta pelos ativistas, com a mensa-
gem "SOS CAUÍPE", seguido de um movimento de honra e reverência à 
ancestralidade do território.

Tivemos o acompanhamento de um videomaker e três fotógrafos que 
fizeram os registros de toda a ação, permitindo que a experiência e todo 
o conteúdo que foram partilhados pelos ativistas e cientistas presentes 
pudessem chegar ao público das nossas mídias, que não estava presente. 
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Produzimos três vídeos para o Instagram e conseguimos, também, 
pautar jornais de grande veiculação com o conteúdo produzido.

ELEIÇÕES 

Na véspera das eleições, o Clima de Urgência também se manifestou 
a partir de conteúdo audiovisual, convidando os eleitores a um olhar 
atento, minucioso e crítico na análise dos seus candidatos, de modo 
que as escolhas se voltassem para candidatos que pautassem priorita-
riamente a questão ambiental. 

A campanha teve uma postagem que divulgava informações relevantes 
para auxiliar os eleitores na escolha de seus candidatos com base na 
priorização da pauta socioambiental. Também produzimos conteúdo 
com dados das questões ambientais que atravessavam a saúde dos 
mares, a responsabilidade ambiental e a preservação da Amazônia e 
dos territórios indígenas.  

Nosso último conteúdo para o período eleitoral foi a produção de um 
vídeo que pautava a crise climática, suas complicações e o agravamento 
gerado pelo uso de fontes energéticas que queimam combustível fóssil, 
como as termelétricas. O vídeo ainda lançou o convite de engajamento 
para o público geral, para a assinatura de um abaixo-assinado contra a 
termelétrica Portocem.

DOCUMENTÁRIO

O mini-doc do Clima de Urgência se propõe a construir um compilado 
de dados importantes e de depoimentos de moradores da região que 
comuniquem rápida e didaticamente a urgência da participação e do 
engajamento popular na luta contra a crise climática e, consequente-
mente, contra as termelétricas no Ceará. A narrativa construída parte 
dos dados científicos, se afirma no relato da população local impactada 
e se reafirma nas imagens captadas que comprovam os impactos gera-
dos pelas termelétricas. 

O filme conta com a participação de especialistas (advogada, pesquisa-
dora, cientistas, professores), de representantes políticos e de lideranças 
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indígenas que fazem parte da população impactada pelas termelétricas 
do Complexo do Pecém. Ele terá cerca de 10 minutos e fará uso do 
recurso de animação para simplificar e acessibilizar o conteúdo.



DOS MAIORES RISCOS 
TAMBÉM PODEM
BROTAR AS MAIORES 
OPORTUNIDADES,



QUANDO SABEMOS
NOS MOBILIZAR 

COLETIVAMENTE 
PARA ENFRENTÁ-LOS.

Giddens, 2010
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